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​GABINETE DO DEPUTADO JOÃO CARDOSO PROFESSOR AUDITOR - GAB. 06

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Do Senhor Deputado JOÃ O CA RDOSO - AVANTE )

Dispõe sobre o sepultamento de   
bispos da A rquidiocese de Brasí l ia  
nas localidades que especifica e   
dá outras providências.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º  O sepultamento dos corpos de bispos da Arquidiocese de Brasília pode ser
realizado nas seguintes localidades:

 

I -   Catedral Metropolitana Nossa Senhora Aparecida (Catedral de Brasília), localizada
na Esplanada dos Ministérios, Lote 12, Brasília - Distrito Federal;

 

II -   Catedral Militar Rainha da Paz, localizada na Via Canteiro Central do Eixo
Monumental, Rua G, SMU, Brasília - Distrito Federal.

 

1º O sepultamento deve ser realizado em cripta ou em outro local destinado para esse
fim no interior das Catedrais de que tratam os incisos I e II desse artigo.

 

§ 2 º O sepultamento ocorrerá em comum acordo entre os familiares do bispo e a
Arquidiocese de Brasília.

 

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar um direito aos bispos que
servem ou serviram na Arquidiocese de Brasília, uma vez que tal medida acontece em diversas
outras catedrais mundo a fora, tendo em vista a relevância do trabalho por eles realizado em
prol da fé católica e, obviamente, do Cristianismo no território do Distrito Federal.

Há que se ressaltar que mesmo em Brasília isso não é novidade, uma vez encontrar-se
sepultado na Catedral Nossa Senhora Aparecida o corpo de Dom José Newton de Almeida
Batista, primeiro arcebispo desta Capital, que governou a Arquidiocese de 21/04/1960 a
14/02/1984.

Quanto ao aspecto legal da propositura não podemos nos esquecer que ao Distrito
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Quanto ao aspecto legal da propositura não podemos nos esquecer que ao Distrito
Federal são atribuídas constitucionalmente as competências legislativa pertinentes a Estados e
Municípios, conforme previsto nos arts. 30, I e 32, §1º da nossa Carta Magna, verbis:

 
“Art. 30 – Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
(....)
Art. 32 – (.....)
§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos Estados e
Municípios. ”

 

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação deste Projeto de
Lei.

 

Sala das Sessões, em.........................................

 

 

 

 

Deputado JOÃ O CA RDOSO

A utor
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PROPOSIÇÃ O - PL 1288/2020

 

LIDO EM: 30/06/2020

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 30/06/2020, às 16:55,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0149457 Código CRC: C3F41D4E.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00022405/2020-22 0149457v2

Proposição PL 1288/2020 (0149457)         SEI 00001-00022405/2020-22 / pg. 3

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0149457&crc=C3F41D4E


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
art. 65, I, “f” e "m") e CESC (RICL, art. 69, I, “a”) e, em análise de admissibilidade CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 30 de junho de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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